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LEI N5 8830, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial 
ao Orçamento do exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 15 Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito especial, no valor global R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com as seguintes classificações:

09 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
09.02 - Fundo Municipal De Saúde

09.02.10.303.3001.2610 - Manutenção Dos Serviços De Atenção Psicossocial 
3.3.3.90.32.00.00.00 - Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

0040 - Asps R$ 2.000,00

Art. 2- O recurso para atender a abertura de crédito adicional especial de que trata o 
art. 1o, é proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, nos termos do inciso III 
do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
09.02 - Fundo Municipal De Saúde

09.02.10.303.3001.2610 - Manutenção Dos Serviços De Atenção Psicossocial 
3.3.3.90.30.00.00.00 - Material De Consumo 

0040 - Asps R$ 2.000,00

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de junho de 2022.
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